
 
  Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões 
   Rua N. Sra. Consolação, 295 - Centro - CEP 12955-000 - Fone: 4012-7535 - Bom Jesus dos Perdões - SP 

 

PORTARIA N.º 15/2025 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais ALTERA, o anexo 

único da portaria 08/2025, que passa a vigorar conforme documento anexo. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

E 

 

CUMPRA-SE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de 

São Paulo, em 14 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES 

Presidente 
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ANEXO ÚNICO – Portaria 08/2025 

 

 

Nº NOME DO FUNCIONÁRIO FUNÇÃO Nº CNH 

01 Amauri do Amaral Campos Assessor de Imprensa 03496986009/SP 

02 Adilson Aparecido dos Santos Assessor Parlamentar de 

Relações Institucionais 

03513912027/SP 

03 José Ap. Felipe de Moraes Chefe de Gabinete Parlamentar 03025072979/SP 

04 Roberta Cristina Ziliotti Silva Secretária Parlamentar 05789914869/SP 

05 Taju Benitez Caseu Agente de Produção de Áudio, 

Vídeo e Multimídia 

05856646285/SP 

 

 

 


